
ESÍADO DO MARANHÃO
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coNTRATo oe locaçÃo or ruóvet n" T:.tlzotT

Contrato de locação de imóvel que entre si

celebram o município de Penalva/MA, por

intermédio da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA e Max Fabrício dos Anjos Paixão na

forma abaixo:

O MUNICÍP|O DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,

inscrita no CNPJ sob o ne 06.179.402 /000L-BL, com sede na Praça Dr. José Joaquim

Marques, 222, Cenlro, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATANTE-LOCADOR,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO CAMPOS SILVA, portador do

RG n' 192984420011-SESP/MA e CPF n' 01L.9L4.263-5t, e Max Fabrício dos Anjos

Paixão, RG n" RG: 3648541 - PC-PA, CPF ne 670.598.802-91, residente e domiciliado á

Rua Pôncio Araújo, Centro, Penalva-Maranhão, CEP 65.213-000, doravante

denominada CONTRATADO-LOCATÁRIO, têm, entre si, ajustado o presente contrato,

decorrente de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art.24, inciso X, da Lei Federal n"

8.66617993, formalizado nos autos do Processo Administrativo ne 028/2017-SEMUS,

submetendo-se às cláusulas e condiçôes abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis

Federais ns 8.666/1993 e ns 8.245/1991, bem como às demais normas regulamentares

pertinentes à espécie.

L,L, O contrato tem como objeto a locação de imóvel residencial situado á

Avenida Maria Letice de Sá, Bairro Beira Rio, Município de Penalva/MA, para abrigar
a instalação e funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS.

2.1. lntegram o presente contrato, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa de Licitação e a proposta do LOCADOR.

3,1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação,
fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n" 8.666/L993, que a autoriza
na hipótese de "compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
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finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalaçãoe
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o

valor de mercado, segundo avaliação prévia".

4.1. O valor do aluguel mensal é de RS 4.000,00 (quâtro mil reais),

perfazendo o valor global anual de RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

4.2. As despesas ordinárias bem como os encargos locatícios incidentes sobre o
imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos etc.), cujo pagamento tenha sido

atribuído contratualmente à LOCATÁRlA, serão suportadas proporcionalmente por

cada uma das partes contratantes, em regime de rateio, a partir da data do efetivo
recebimento das chaves.

4.2,1.0 acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da

despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|A suas

respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁR|A a pague na integralidade, a parte
de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês

subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do
último aluguel.

4.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data de

início da vigência do contrato, mediante entrega das chaves, precedido de vistoria
do imóvel.

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: 02.14- Fundo Munícipal de Saúde - 10.301.0028.2067.0000-
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física.

6.1, O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a

partir de sua assinatura, nos termos do Art. 3', da Lei Federal n" 8.245, de 1991,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos,
não se sujeitando ao limite de vigência contratual previsto na parte final do inciso ll

do Art. 57 da Lei Federal n" 8.666/1993.

6,1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
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6,1,2, Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar

comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 04 (quatro) meses

da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções

cabíveis por descumprimento de dever contratual.

7.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação

do imóvel locado, na forma do artigo 8e da Lei Federal ne 8.245/1991, ficando

desde já autorizada a LOCATÁR|A a proceder à averbação deste instrumento na

matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis competente, correndo
as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

8,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65

da Lei Federal ne 8.666/1993.

9.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente até o 20e

(vigésimo) dia útil, contados a partir da data de apresentação do recibo locatício, ou

documento de cobrança correspondente.

9.1,1, A locadora deverá apresentar o recibo de locação na sede da Prefeitura

Municipal de Penalva/MA partir do último da útil do mês da locação.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

9.2.L. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos

documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

LOCATÁRIA.

9.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito,
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

9.4. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária parâ pagamento.
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9.5. A LOCATÁR|A não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a

ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo

de Contrato.

9.6, No caso de existência de multas oriundas de sanções adm inistrativas,

apuradas em regular procedimento, o setor de pagamentos poderá efetivar o
respectivo valor da multa do valor do(s) recibo(s) de aluguel (ou de outro
documento de cobrança equivalente) pendente(s) de pagamento.

10,1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela LOCATÁRIA, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP
Sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensação financeira, cujo valor é 0,00016438, apurado com a

fórmula seguinte:
| = (TX/100)/365, sendo TX (Percentual da Taxa Anual) correspondente a 6%

(seis por cento).

t0.2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por

atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser

submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as

providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

11.1, Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com
prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou outro que venha substituí-lo,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde que seja
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura,
para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.
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tt.z, O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será form
por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de

prorrogação de vigência ou alteração contratual.

11,3, Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste

desproporcional ao preço medio de mercado para a presente locação, o LOCADOR

aceita negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no município
em que se situa o imóvel.

L2,L. O LOCADOR obriga-se a:

12.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se

destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

12.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista

algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada

da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

12.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

12.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

12,1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

12,1.6. Fornecer à LOCATÁR|A descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes;

12,1,7. Fornecer à LOCATÁR|A recibo discriminado das importâncias pagas,

vedada a q uitação genérica;

12,1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

L2,L,9. Pagar os impostos (especialmente lmposto Predial Territorial Urbano -

IPTU};

tz.t.t0. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a

rede elétrica do imóvel;
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tz,t,tt. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições

habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

L2.t.t2.Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às

parcelas que estejam sendo exigidas;

L2.L.t?. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

ou equivalente;

L2.1..L4.lnformar à LOCATÁR|A quaisquer alterações na titularidade do imóvel,

inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

13.1. A LoCATÁR|A obriga-se a

13.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

13.1,2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível

com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se

seu fosse;

13.1,3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para

entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

13.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

13.1.5, Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,

assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245/t99I;

13.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

e

13.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel,
consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

sem o

13.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de

tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem

como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que

t\./

direcionada à LOCATÁRIA;
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13.1.9, Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se

houver) eáguaeesgoto;

13,1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no ani1o 27 da Lei ne 8.2a5/§9!;

14.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão

indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artiSo

35 da Lei ne 8.24511991, e o artigo 578 do Código Civil.

L4.L.L. A LOCATÁR|A fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as

adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

t4,2, Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como

lambris, biombos, cofre construído, tapetes, divisórias etc., poderão ser retiradas
pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus

respectivos acessórios.

14.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em

que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa

elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal.

15.1, A fiscalização do Contrato será efetuada pela servidora Jaqueline
Ferreira Mendes que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

15.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da LOCATÁR|A ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o Art. 70 da Lei Federal ne 8.666/1993.

t5.L,2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

15.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal

do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a

adoção das medidas convenientes.

15.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

16,1, A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de

qualquer dos deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a

prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de alé O,020/o (dois centésimos por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação;

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida,
podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICíP|O DE

PENALVA/MA, pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR ressarcir

a Administração pelos prejuízos causados.

16.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

16.2, Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as

empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

16.2.1, Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

Liltf0
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16,2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

16.2,3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16,3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa

observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

16.4, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.5. 14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁR|A serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de

Penalva/MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa e cobrados
judicialmente.

16,6. Caso a LOCATÁR|A determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

16.7, As penalidades serão obrigatoria mente registradas para fins de controle
e consulta futura.

16,8, As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cu mu lativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.

L7,L. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato,
sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer
cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

17.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à LOCATÁRIA,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.
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L7,2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de
qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei ng 8.666/1993, que sejam

aplicáveis a esta relação locatícia.

17.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll a XVll do Artigo
78 da Lei Federal n" 8.6661L993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, a

LOCATÁR|A o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido.

17.2,2, Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos

termos do inciso Xll do artigo 78 da Lei n'8.666/1993, a LOCATÁR|A decida devolver

o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17.3, Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., a

LOCATÁRlA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,

não tenha concorrido para a situação.

t7.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de

recebimento.

L7,5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

18,1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato,
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

19.1, A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

20,L. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste
contrato serão decididos pela LOCATÁRlA, segundo as dis sições contidas na Lei ne

\-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva/-MA - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06. 179.t1{12l0001{1

8.245/L99L e na Lei ns 8.666/1993, su bsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e normas admínistrativas municipais, que fazem parte integrante
deste contrato, independentemente de suas transcrições.

zt.t. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na

imprensa oficial na forma do art. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

22.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Penalva/MA, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os

subscrevem.

Penalva (MA), 08 de agosto de 20L7 .

pos Silva

Municipal
PeIa CONTRATANTE

=-..,/ ,1

Nlo57.lt.t;r t<, 6l^.0 /
Max Fabrício dos Anjos Paixão

Pelo CONTRATADO

) f)
/<r.., ]-.;6

Ronildo
Prefeit

TETEMUNHAS:

Ass.:

Nome:

#Ass.:

Nome: hrl,Lnu, TlarÀar' lla)P
4t. 8t cPt:025-oqr q13 -oL

+rfr$

0cf
+§j0

: "l?f0L fiA

i\
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rr!
palco, Gerador. Bux Tnxs P-30 (GRID), Ilumiração, SoDoÍtzação.

Camarim para Anislas, TeDdâs palã eventos, banheiros quiúlicos.

Climarizâdores Evaporativos c Arquibancadas, parE rÁo em diveÍsos

eventos públicos a serem realizados pela Administraçào Municipal de

Matõcs - MA. PARTES: CON-TRATANTE: PREFEITLTRA MLNI-

CIPAL DE MATÔES/ SECRETARIÀ MLNICIPAL DE SAÚ,'DE,

CO:.NTRATÀDO: CICERO SILVÀ DE CÂRVÂLHO - EPP. VÀLOR

GLOBÂL: R$ I 5.690,00 (quinz€ mil, scisccntos c Ãoven ta reais ) DAIA
DA ASSINMURA: O6/ABRII-/ 2OIE, \,'IGÊNCL{ DO CONTRA.-

TO: Dê imediâto a coDtaÍ da sua âssinatura por todo o ano de 2018.

FI,NDÂMENTO LEGAL: Lei Federal Do8.6ó6/93 e suas altersções

Jrosteriores. LJNIDADE ORÇAMENTÁRÍA: 0209 - FUNDO MU-
\ICIPAL DF SAú'DE; FU}iCIONAL PROGRAVÁ1IC,A, ]O,3OI,

0090.2046 - Manutenção da Se.retrria de Saúde. ELEMENTO DA
DESPESÂ 3 I90.39- Outros SeÍviços de Terceircs -Pessoa Juridica

STGNATÁRIOS: Secreraria Municipal de Saúde. CNPJ: l2 6?1.25al

0O0l-10, por seu repÍcs€ntante DÀniel MaÍqucs Cardoso - SecÍetáÍio

Muúcipal de Saúde e, pela clnsatad4 CÍCERO SILVA DE CÀRVA-

LHO-EPP, C\PJ n" 02.845.708/0001-?9 Matôes - VA. l7 de âbril de

2018. Publique-se RafaelGuimarÀes Viana. hocurador Geral do Ml}
nicípio de Matões.

PRETETU'RA MI]MCIPÂL DE COLINAgMA

EXTR{TO DO CONTR,ATO N'70/2018. PREFEITURÀ MUNI-
CIP.AI DE COLINÁSiMÁ. SECR.ETAR.IA MU\ICIPAL ADMI.
NISTRAçÀO - OBJETO: Locação de imóvel para fuqctolame o da

guaÍda municipal DO VALOR R$: 11.448,00 (oDze Íoil e quaüocen-

tos e quarcnta e oito rca§) CONTRATADA:maria José Lopes Souza

CPF N: 0-10.342.363-53, ÀMPARO LEGAL: ART 24 inciso X d, Lêi

Federal no E.6óól93 e suâs Posteriores alterações e Propostr de

Preços MOD.A.LIDADE: Dlspen§l deLicitaçio í'16/2018 - CPL,
VIGÊNCIA: 12 (doze) mcses - Coünas - (MA), l3 de abril de 2018,

CONTR^TANTE: S/ Filipe Fer.eira Paítoja Assessor de Relações

lnsritucionâis e PlatrejameDto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAI^SAS -MA

EXIRATO DE CONTRATO. RESENHA DO CONTRATO, NO I52i

2018 - SEITN. ResulÍante do Pregão Presencial n" M4/2017, PARTESI

S€cretaria Mulicjpal dc Finanças, PlânejaheDro e Gesrão Tributária e

a Empresa A. G. MAIA - ME. inscnta no C},ÍPJ n'02.671.581/0001'

19. DO OBJETO: Aquisrção de equipametrtos e supriEentos de

irformática. para supnr as necessidades da Centrd de Árecadação,

ConEoladoriâ e Secretüia de Administraçâo. DATA DA ASSINArU-

RÂ: lSdeabnldel0lS Ptu\ZO DE VIGENCIA: O presmte cotrlm-

to iniciar-se-á na data dâ sua assioatuÍa e teni sua rigência até 31/l2i

2018. DOTÂÇÀO ORÇÀMENTÁRIA: M. 122.0826.2390. 0000;3.3.

90.30.00 04.|22.082ó.2390. 0000;4.4 90. 52.00 04.t14.0021

2166.0000; 1.4.90.52.0004.122.0041.2228. 0000;3.3.90.10. 00 04.122.

0041.2228. 000014.4.90. 52.00 VÂLOR: Pelo fomecimento do objeto

ora conlntado. a conlratante pagará à contratâda o lalor total de RS

93.405,40 (noventa e três mil quatrocEntos e cinco reais e quarenra

centavos) confoíne descrição dos produto§ aoexo (D BASE LEGAI:

Esreconualolem oomo ômParo legal a licilâçâo Da moda.lidade Pregâo

PÍcscnciâl SRP N'044/2017 - CPL,€ rege-s€ Pclas disposiçõcs expres-

sas na Lcin" 8.666/199i esuâs alteraçõcs poíêrior§s Õ p€losprecetios

de direito público ASSINATU RAS: Luiz Pedro Silva Santos (Confd-

tarte) e Adão (;omes Maia (Conlratado).

o n' I 1.046.3251000I-2I. DO OBJETO: O presente coltraro tl(t por

objeto â prestâção de seniços de veiculos p€sâdos (güncho êFârchâ)
para rEboque de veicl os cm blirz rcelizádÂs pelo DeparraEcslo Mu-
niciPal de Trânsito e reboque de veículos úandonados eÍr| üar públ i-
cas d8 crdad€ de Bàlsâs - MA. DATÀ DA ASSÍNATIJRA: l6 de alnil
de 2013. PRÀZO DE VTGENCIA: O presentê contrato inioú-Êe-á na
da de suâ ássinatura e tú^ \,igCncia até 31/1U201E. DOTAÇÂO OR-

ÇAMENTÁRIA: 26j82.07 t7.2358.CÚ00:_3.3.90.39.00 VALOR: RS

7.053,00 (sete mil e cilqueÀta e rÍês reâis). BASE LEGAL: Esr. coD-

tsaio tem como arnp9ro legal a licitaç_âo nâ modalidadê pregâo pttt!úcial

SRP N' 085/20 I 7 - CPL e reg+se pelas disposições expressas la Lci oo

8.666/1993 e suâs allereções posrefloíes e pelos preceiros rlc direito
público. ASSINATURAS: Israel Carvâlho dê Araújo (Codtrtl!(e) e

Francivaldo de Sousa Cosla ( Conftatada).

PREFEITLIRA MIJMC.IPÀL DE PEN-ALVA,IÍA

EXTRÁTO DO CONTRÁTO N" 69-A,/201?. proccsso AüÍii.trari-
vo n'013/2017-SEMAS. PA-RTES: Prefeitura Murucipal dc pcartvar

MA, C\,'PJ o' 06.179.4020001-81 c Célia Maria Mcndcs Rci. CpF
n' 783.4?2,383-91. OBJETO: locação de iroóvel. siruado Do p.roâdo
Tabocas, zona rural de PenalvarMA, para abrigar as instalaçõer o firÍF
cionamerto do ProgÍama de Erâdicação do Trabalho fnfanriLpfT).
VALOR CLOBAI-: RS 9.600,00 (nove ÍDrl e seisccntos reais). UNI-
DADE ORÇAMENTÁRIÂ: 08.244.0086.2041.0000-3.3.90.!ó.00.

PRÂZO DE VIGÊNCL{j 12 (doze) meses, coorados I partir dê sua

assimtura. FUNDAMENTO LEGAL: AÉ- 24, itrciso X. da L€i Ftde.
ral n" 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: ll10?201?. SIGNA-
TÁRIOS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipat, Contrautlc e

Célia Maria Mendes Rcis, ConFâradÂ.

EXTR{O DO CONTRAIO N" 7Gr2017. PÍocesso ÂdrDiruàti-
vo n" 019/2017-SEMED. PARTES: Prcfeiora Muoicipal de pcül!,a/
lúA., CNPJ n" 06.179.402/0001-8I. e Raimundo fubamar Carrdho
Travassos, CPF n" 0,14.817.473-t5. OBJETO: Locação de inóvct.
siruada a Rua Maria Rosa Martins Marques, Caombi, PenatlaÀ,í4.
para abrigar as instalações e funcionâmetro dâ Sêqeraria Municiprl de

Educaçâo-SEMED. VALOR GLOBAL: R§ 36.000,m (trintâ e sei! Elil

reais). UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 12.122.003.2.0I].000-
3.3.90.36.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, conrado. a

paÍir dê sua assinatura. FUNDAMENTO LEGAI: An. f4, iíciso X.

da Lei Federal o" 8.666n993. DATA DA ASSTNATURÁ. 08/08iml7
SIGNATÁRIOS: Ronildo Câmpos Silvô, Prefeito Muúcipal. Coft'a-
tanrc e Raimundo Ribajnar Carvalho Travassos, CotrtÍatzdâ.

EXTRATO DO CONTRATO N' ? I-r2017. PrEesso AdmiolsÉi-
vo n" 028/201?-SEMUS. PARTES PrefeiturÀ Municipal de Pens,h,â/

MA, CNPJ n" 06. i 79.402/000I-8t, e Mâx Fâbricio dos Anjos Pâirb.
CPF n'670.598.802-91. OBJETO: t-ocaÇão de imóvel. situadâ a 

^vr-
nidÂ Mana Lerice de Sá. Bairro Beira fuo, Penalva^.{4, párâ abrigü ú
in$ala{ôcs c túc ionamcnro da SecÍeraria Munic ipal dE Saulc - SEML,S.

VAIOR GLOBAL: lil§ 48.000,00 (qu.arentâ ê oilo miL reai§ ). U)IIDA-

DE ORÇAMEN',tÁRlA. l0.l0l 0028.2067.0000-; i.3.90.16.cit

D.O. PUBLTCAÇÓESSEGUNDÀ-FEIRÀ 23 - ÀBRrL - 2018

EXTRATO DE CONTRATO. RESENHA 154t

2018 - DMT. ResulBnre do Prêgão Presencial

TF-s: D.paÍtameoro Municipal de Trânsito e a

TRUCÓES E EMPREE\ÍDIMENTOS LIDA, iEcrira no J sob
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EXTRATo DO CoNTRATO N" 003/2018 - DisrÉDsa de Licitação
n.'0022018 ConFatante: CârDara Municipal de Govemador Eugêtrio
BaÍos- MA. OBJETO: Aquisiçào de lãDches palo 6€!vi Dos dias de
sessôes na Câmara MuDicipd de Govemador Eugênio Banos-Ma-
LEUZIMÁR XMENES DE ABREU BARROS. CPF: 702-005.803-
53. veocedora do pÍocesso licitatório R$ 7.700,00, vigêocia de l8/04/
2018 à 3l/1,y2018. Lucimide de Cásto tubeiro - Presidef,te da CâÍnara.

EXTRATO DO CONTRATO N" 004/2018 - Dispensa de Licitação
n." 00312018 Cont-auntc: Câmam Municipal de Goveoador Eugêíio
BarÍos- MA. OBJÉTO: Conrr&tâçào da cmprcsa para aquisição d!
materiâlde lnformática parÀ Câmara Munrcipal de CovemadoÍ Eugê
nio Ba[os - MÁ- D C Pavão Comércio e Serviços de InforÍúlica -
ME. CNPJ: 07.837.246/00ôl-61, vcncedora do processo licitãtório
RS 7.960.00, vigência de05lml2ol8à3lll2D0l8. Luciaeide de Cas-
Eo RibeiÍo - Presideme da CâÍnara.

PREFEITT,IRA MUMCIPAL DE NOVA IORQIJE- II,ÍA

EXTRÂTO DE CONTRATO N'Oí2OTVSEMÁD - PROC. AI'MI.
M§TRATW0 N' 785/2017. ToÍnada de k€ço n" 082017. PARTES:

Prefeihn-a Müicip.l dc Novâ lonque por inteÍrnediou de sua S€fietaÍia
Mtnlicipal dcAdtrritlistação - SEMAD e â emgesâ ÀLBERTO SOUSA
ENC ENHARI A CNPJ 73.759.656/0001{6. oBrETo: Scrviço de Rê
cuperação de Vias Publica. RECUR§O: OçaueDto Ceral do MlEiçi-
pio. VÂLOR IOTAL: R-$ 645.657,05 (seiscell,os e quarcnta e ciDco [oil
seisccorcs e cinqüenta e setê reais e ci.nc! cotavos). PRÁZO DE VI-
cÊNcIÀ: I2 Ídozelmeses. AMPAnO LEGAL: Leitederaln' t 0.520/

02 e E.óó6/93; DATADE A§SII{AIURÂ: 0l/032018; FORO: Comarca

de Paslos BoDs - MA ASSINATIIRAS: Lindon Johnson Aves de

Brito - Searetâria Muíicipal de Àdministração como Contratantc e o

senhor Luis Álbeno Lopes d€ Sou§a clmo ü:cio âd-mi-dstradoÍ dâ CorF

tratâda. Nova Iorque, l8 de abnl de 2018. Publique-se.

CONVÊMO

solleirô, SeFidor PúblicoJ portador do RC n" I I
inscrito no CPF sob o n'016.580.903-57, e a PRE
CIPAI DL tt[ÀTÂ ROMA, com CN PJ n'06. I I 9.945/0001-03, .Gdiads
na Àv RÊimundo V dc ALorcida, número 212, ccnrÍo CEP 65.51G000,
MaIâ RomarMA, domvante rlenominada CONVENENTE, nGs& ato
rcpr€scntado por ssu Prcfeito. Sr. RÁIMUNDO MLDO DO NAs
CIMENTO SILVA, ponador do RG n' 000034221894-4 e insqito ho
CPF sob o n'880155563-68. Íesidenre e domiciliado na CiÕdc de

MÃta Roma,/MA. OBJETO: Realização do Projero "ANtvllSÁ-
RIO DÀ CIDADE ". PRAZO: O presenre ConvêDio terá suâ vigllcio
de 03 ($à) meses, a contar d.o dslâ de sua assinaNrÀ adicionandGse
60 (sessenrÂ) diss psra apÍcsêntaçâo da prestaçâo de contrs, R$
206.000,00 (duzeítor e seir mil reâi.), de acordo com a scguinte
distribuiç5o: RIS 200.000,00 (duzeDtos oil rê.i§), à conlâ do hogr-
Ea de Trabalho: 13392013147130146; Ponte: 0101000000r Nsür.cza
de De+esâ: 134039; PI: 18PN35/)a6 e RS 6.G{0,00 (s€is |tl r.ll.)
pela CONI'ENEME, a rltulo de CoDtrapanida. BASE LEGÁL Aí.
I 16, da I.ei í" 8.666/93. InsÚl4ão Normatir" n. t 8/2008 do TC.E/MA.
que regulamenE os Convênros dÊ Naturêzâ FitlâÀccira. c.Art. 25. rh Í.ri
Complemetrt r o" I0l/2000. Lei de Rêsponsúilidade Fiscal, alh «la

Cârta Magna do Pú. FOROi São Luís, Câpitsl do Estado do Malsatr.
DATA DA aSSINaTURA: 09 de Março de 2018. ASSINÀTIIIAS.
DIEGO GÁI,DINO DE ARAUJO/Secrerário de Esrado da CulE e

I TurisÍno/SECTUR . RAII|ITNDO ÍVaLDo DO NASC|MEIIIÍO
, STLVA Prefcito Muuicpal. São LúsiMá- 09 dc Março dc 20lt

CARIOS DANIEL BARCELOS FERREIRA-Chefc A,:isessoria lrí.
dica./Matricula n" 2610970

coNvocAÇÁo

AGROPECUÁRIA RIO CAUA)(I S/A
CNPJ: 05.153.5r5/0ffi1-45

EDITAL DE COI{VOCAÇÀO, ASSEMBLÉIA GERÁI ORDI]Ú|.
RLA - Ficarn coovocados os seúores a.ioDistas da ÂCROPECUÁ-RIÀ
RIO CAUAXI S/4, a se reuniÍÊm em Ass€mbléia Ceral Ordinária. rp
próximo dra 30 dc abril de 20I8 às 09:00 boês, na sedc da cmpftl i
Rua 2l de MaÍço, n" 333, Cento, na cidáde de Açailândi4 Estado Õ
Maranhilo. para deliberarem sobÍe a seguiDtc oÍdem do dia. a) - El{ü
o trovo conselho de adminislraçãó da coÍopaútâ, lcndo em vistr o
tcmrino do mandaro dc aruais consclbcüos; b) - Etcgcr a novâ diÍeryia
da companhiâ, tcndo em üsa o Érmino do mandâlo dos alrâis dircF
r.s. Açailândh, Estâdo do Maraúào, 19 de abril de 2018. Mána ú
Lourdes Lopes Diss-hesidente do Conselho de AdministÍação

DECRETOS

PREFEITT]RA NÍTJNIC'IPAL DE ITAPFITJRUMIRIM.MA

DECRETO N" llSlZOlElGP de 0l de msrço de 201E. O Prêfeib
Ir,hrnicipal de ltapccun:-Mtiro, no uso de suas atribuiçõcs legaN, Rf,-
SOLVE: Aí. 1". - Designâr a Professora ld-ÀRIA ONEIIIE MOREIR
DOS SANTOS, pam €xerceÍ o calgo ale DireloÍ da Escota IntegrÂô

Marianâ Luz. Iocálizadâ ne sede. AÍ. 2'. - Aribuir a gratificação dc

80% de acordo com o anigo 27, inci§o Iv da Let n'1089/20081GP, de

28 de fevoreüo de 1008. Ârt. 3". - As desp€gs do prêetrte ato corIÊrão

à conta dos rccursos oriundos dos 60% do Flmdô de Mânutergão c

Desenvolümento da EduoâÇão Básica e de Valoízaçào dos hofissio
trâis dâ Educâção - FUNDEB. AÍ. 4'. - Esto DccÍê{o entra €m vigor I
pârtir desta data. Cabi.Detc do Prefeío Municipal de Ilapecuru-Mirhl.

Estado do Mardrhdo, em 0l de março de 2018, 195 da lndependênci.,

I 28 da República. Miguet Lauand Forseca-Prefeito Municipal

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, cantados a pânir de sus

assinâtura. FTINDAMENTO LEGAL: Art.2a, inciso X, da Let Fede
raln'8.666,/1993. DATA DA ASSINÂTURA: 08/08/1017. SICNA-
TÁRÍos: Ronildo campos silva. Prefeilo Municipal, ConrâtaDtê e

Max Fâbnciodos ÁrUos Paixãô. CoDtrÂ6d4.

EXTRÁTO Do CoNTRÂTO N' 72-42017. Processo ÁdEiDissati-
vo n" 010/201 7-SEMPAT. PÁRTES Prefeitua Municipal de Pemlva/
MA, CNPJ n'06.179 4010001-81, e Leidson Gil Silva SâD!D§, CPF n"

003.595.49346. OBJETO: LocâÉo d. móvcl, situádâ 6 Rua BÀbâçU
Ccnho, PenâlvdMÀ, poIa abrigaÍ âs in$alaçocs da Sc.Íctana Munici-
pal de Pesca, Agric'rltua, AquicullurÀ, Âbastecimento e Tuísmo-
SEMPAT. VAIOR GLOBAI: R$ 18.000,00 (dezoito Etit reais). UNl-
DADE ORÇAMENTARTA. 04. r22.0003.2035.0000- 3.3.90.36.00.
PRAZO DE VICENCIA: I2 (doze) meses. conudos a panrr de sua
âssinatuÍa. FUNDAMENTO LEGAI: An. 24. inciso d da Lei Fede.
Él n" 8.66ó1t991. DATA DE ASSINÃIURA: 08/08/20t?. SIGNA-
TÁRIoS: Ronildo Campos Silva. Prefeirc Muaicipal, ConEalàDte e
Leidson Cil Silve Santos. Cootsatada.

PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE GO\TRNADOR EUGfr{IO
BARROS.I\IA

EXIRATO DO CONTRATO N'0022018 - Dis!,ensa de Licitação
n.' 001/201E Coou"tanre: CârDErâ Municipal de Govemador Eugênio
Banos- MA. OBJETOT Contrateção dâ emPlesa para iastalação. trei-
namsnto e manuEnção do siícrnâ contábil o filha dc pagaÍnento na
Câmara Municipal de Coremador Eugàio Banos - MA- Sistema de
Locação Conúbil LTDÂ - ME, CMJ: 09.295.25 8/0001 -3 7, vêDcedo-
É do pro.rsso licitatóno RS ó.000,00, ügêDcia de 05/0420 I 8 à 3 V t:"/
2018. Lucineide de Caíro Ribciro - Prcsidente dâ Câmara

SECIUR coru CNPJ no 05.508.36210001-01.
pelo seu SecÍetário Sr DIECO GÀLDINODE

SECRETARIÂ DE ESTÀDO DA CULTURA E TURISMO

RESENHA DE CONVÊNlO. PROCESSO N" s9853/2018 -

SECTUR COTWÊNIO I36/20It- SECTLR- ASSEJTT'SECTUR

üiõi; õ óànÉIiNó ú isrl»o »o Man cNuÃo, aga"i1

aã úõntrrme DE EsrADo DA cULTURA E TuRrsvlo/

D.O. PTJBI,ICÂÇÕES DE TERCEIROS SE GTJNDÁ.FEIRA, 23 - a,


